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ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL “CONVÍVIO APARECIDA” 

– UNIDADE II – 
 

 
EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA ANEXO II – PLANO DE TRABALHO 

 

1.1. Nome do Projeto: “CUIDAR E NUTRIR” 

1.2. Projeto complementar ao Serviço em execução? 

(  ) Não 

(X) Sim. Especificar: 

1.2.1. Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes 

– abrigo institucional (Convívio Aparecida – Unidade II) 

1.2.2. Termo de Colaboração nº069/2025 

1.3. Recursos para: 

(  ) custeio 

(X) aquisição de material 

permanente ( ) serviços de 

terceiros 

1.4. Descrição do objeto do projeto: 
(descrição objetiva do que será realizado por meio do projeto) 

O projeto visa a qualificar a infraestrutura da cozinha do Serviço de 
Acolhimento Institucional Convívio Aparecida – Unidade II e promover a 
segurança alimentar, por meio da aquisição de móveis modulares 
permanentes (de aço ou madeira), uma coifa industrial de parede, 
garantindo ventilação e conforto térmico no preparo das refeições. 
Também será adquirido um aparelho celular de uso exclusivo das 
cuidadoras, com acesso à internet, para garantir comunicação emergencial 
e organização da rotina externa dos acolhidos. 

 

2.1. Nome da Instituição ou órgão público: 

Associação de Educação do Homem de Amanhã (AEDHA) – 
“Guardinha” 

2.2. CNPJ: 46.072.666/0001-56 

2.3. Website oficial da instituição (ou rede social): www.guardinha.org.br 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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3.1. Nome da Unidade Executora: 

Serviço de Acolhimento Institucional Convívio Aparecida – Unidade II 

3.2. CNPJ da unidade executora: 46.072.666/0001-56 

3.3. Endereço da unidade executora: Av. Paulo Provenza Sobrinho, 362, 

Jardim Campos Elíseos, Campinas/SP – CEP: 13.060-864 

3.4. Telefone da unidade executora: (19) 3294-6842 – Celular (19) 99368-1440 

3.5. E-mail da unidade executora: 

coordenaconvivio2@guardinha.org.br e guardinha@guardinha.org.br 

3.6. Descrição da infraestrutura física existente na unidade executora: 

 

 
 
 

 
Área 

Interna 

Térreo 

 01 (uma) sala com dois ambientes (sala de estar, de TV e espaço lúdico); 

 01 (uma) cozinha com tela protetora e armários planejados; 

 01 (um) refeitório; 

 01 (uma) suíte (quarto e banheiro) para meninas na faixa etária entre 

seis e dezesseis anos, com armário; dois beliches e duas camas; 

 01 (um) dormitório para os meninos na faixa etária entre sete e treze 

anos, com armário e três beliches; 

 01 (um) dormitório com suíte para as crianças na faixa etária entre um e 

seis anos com armário, um beliche infanto-juvenil, 1 berço e mais três camas 

infanto- juvenis. 

 

 
Área 

Externa 

 

 
Térreo 

 Entorno da casa todo avarandado; 

 01 (uma) lavanderia com armário para o armazenamento dos 

produtos de limpeza para a higienização dos espaços; 

 01 (um) banheiro para funcionários e visitantes; 

 02 (dois) espaços nas laterais, sendo um para refeitório externo com armários 

e pia de duas cubas e churrasqueira, na outra parte lateral com 

brinquedos diversos para recreação; 

 01(uma) área de serviços com armário para uso individual das colaboradoras. 

Edícula 

Piso 

Inferior 

 
 01 Sala de Projetos com 01 banheiro para uso de funcionários; 

Edícula 

Piso 

Superior 

 01 (uma) sala para coordenação e equipe técnica; 

 01 (um) banheiro. 

3. UNIDADE EXECUTORA 
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3.7. Descrição dos materiais, equipamentos e meios de 

transporte disponíveis para o serviço na unidade executora: 

 

Materiais  Equipamentos  Meios de transporte 

 Material de higiene 
pessoal  

 Material de limpeza  

 Material de escritório 

 Material pedagógico 

 Material escolar 

 Alimentação 

 Vestuário 

 Material de manutenção 
predial 

  20 camas 

 01 armário 
individual para 
pertences das 
crianças e 
adolescentes 

 03 armários 
embutidos 

 03 sofás 

 02 poltronas 

 01 mesa 

refeitório  

 01 mesa de 
jantar 

 01 mesa para 
atividades 
escolares 

 01 fogão 
industrial 

 01 armário de 
aço para 
vestiário 

 03 
geladeiras 

 01 freezer 

 01 réchaud 

 02 máquinas de 
lavar 

 06 
computadores 

 02 televisores 

 01 sistema de 
câmeras e 
monitoramento 
24hs, 

 05 mesas com 
cadeiras para 
escritório 

 Eletrodomésticos 
em geral 

 Utensílios para 
cozinha 

  Veículo próprio 

 Aplicativo 99 

 Transporte coletivo 

 

 

O município de Campinas, com população estimada em 1.139.047 habitantes 

(IBGE, 2022), integra a Região Metropolitana com expressiva concentração de 

riqueza industrial. Contudo, enfrenta grandes desafios no que se refere à 

distribuição equitativa de renda, sendo apontado como o município com maior 

desigualdade social da região. Esse cenário de desigualdade reflete diretamente 

nas condições de vida da população e contribui para o agravamento de situações 

de vulnerabilidade, especialmente entre crianças e adolescentes. 

Dados do 17º boletim do SISNOV (2019 a 2023) revelam um crescimento 
alarmante das notificações de violência contra esse público: foram registrados 
2.672 casos envolvendo crianças e 1.996 envolvendo adolescentes, com aumento 
de 47,7% e 44,7%, respectivamente, apenas em 2023. Predominam casos de 
negligência, abandono, violência sexual e física, sendo os principais autores os 
próprios familiares. Essa triste realidade reforça a importância dos serviços de 
acolhimento institucional como resposta protetiva urgente diante das violações de 
direitos vividas por esse público. 

4. Descrição da realidade que será objeto da parceria 

(apresentação de breve diagnóstico social, com descrição e análise da realidade que será objeto 
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O Serviço de Acolhimento Institucional Convívio Aparecida – Unidade II, mantido 

pela Associação de Educação do Homem de Amanhã – AEDHA, é um serviço 

contemplado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais conforme a 

Resolução CNAS n°109, de 11 de novembro de 2009 e Resolução n°13, de 13 de 

maio de 2014 e tem papel essencial nessa rede de proteção, atendendo crianças 

e adolescentes de 0 a 17 anos e 11 meses em situação de risco pessoal e social, 

afastados do convívio familiar por medida protetiva. 

Localizado na região sudoeste da cidade, atende demandas de todo o município, 

com predominância de acolhimentos oriundos das regiões leste e noroeste — 

áreas com escassez de equipamentos da rede socioassistencial e maiores índices 

de vulnerabilidade. 

Muitas das crianças acolhidas chegam à unidade com histórico de abandono, 

abuso sexual, trabalho infantil, negligência extrema, violência psicológica e 

exposição a situações de risco como uso de substâncias psicoativas, tendo suas 

infâncias interrompidas de forma abrupta. Em seu trabalho cotidiano, a unidade 

busca oferecer mais do que proteção física: oferece um ambiente de cuidado, 

escuta, rotina saudável, estímulo ao afeto e à convivência, reconstrução de 

vínculos, educação e oportunidades de desenvolvimento. 

Para garantir a continuidade e a qualificação do atendimento prestado pelo 

Serviço de Acolhimento Institucional Convívio Aparecida – Unidade II, é essencial 

que o ambiente institucional proporcione segurança, acolhimento e 

funcionalidade. Nesse contexto, o projeto ora apresentado visa à aquisição de 

bens permanentes, especialmente móveis modulares e equipamentos, que 

contribuam diretamente para a estruturação adequada da cozinha da unidade, 

espaço central na rotina do acolhimento. 

Mais do que um local destinado ao preparo das refeições, a cozinha representa 

um ambiente simbólico de cuidado, afeto e acolhida. Sua organização adequada 

impacta diretamente na qualidade dos serviços oferecidos, promovendo melhor 

higienização, eficiência nos processos, segurança para os profissionais e 

condições mais dignas de alimentação para crianças e adolescentes. A aquisição 

de móveis modulares de aço ou madeira, além de atender às diretrizes legais por 

serem bens móveis patrimoniais, também permitirá a organização do espaço e a 

separação funcional entre cozinha e refeitório, respeitando os princípios de 

mobilidade e reconfiguração futura. 

Da mesma forma, a aquisição de uma coifa de parede (exaustor industrial) visa 
a garantir a adequada ventilação do ambiente, reduzindo o calor e os odores 
produzidos no preparo diário das refeições, o que contribui diretamente para o 
conforto térmico e a qualidade do ambiente de trabalho das cozinheiras. 

Com base no compromisso institucional de promover a segurança alimentar como 

um direito essencial à dignidade das crianças e adolescentes acolhidos, o projeto 

se alinha às premissas de oferta regular de alimentos, condições seguras de 

armazenamento e preparo, além de estímulo ao consumo adequado do ponto de 

vista nutricional. Atualmente, o espaço da cozinha também é parcialmente 
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utilizado para a realização das refeições, o que reforça a necessidade de 

reorganização funcional, sem prejuízo às condições de higiene, circulação e 

manipulação dos alimentos. 

As profissionais responsáveis pelo preparo e armazenamento dos alimentos 

recebem capacitações periódicas e orientações técnicas quanto às boas práticas 

de manuseio, a fim de prevenir contaminações cruzadas e garantir a saúde dos 

acolhidos. Portanto, as aquisições previstas por este projeto atenderão de forma 

direta à demanda de requalificação estrutural e funcional desses espaços, 

respeitando os critérios técnicos e legais de bens permanentes. 

A aquisição de um aparelho celular institucional para uso exclusivo das cuidadoras 

também se faz necessária, considerando a rotina intensa de deslocamentos 

externos com os acolhidos para atendimentos médicos, escolares, judiciais, entre 

outros. O equipamento permitirá mais agilidade na comunicação com a equipe 

técnica, especialmente em situações emergenciais, bem como facilitará o 

acionamento de aplicativos de transporte, assegurando maior fluidez no 

atendimento. 

Assim, a parceria viabilizada por meio da Emenda Parlamentar Individual permitirá 

a potencialização das ações já desenvolvidas pelo serviço em execução por meio 

de Termo de Colaboração com a SMDAS, promovendo melhorias significativas 

nos processos internos, na segurança alimentar e na ambiência institucional. Tais 

melhorias impactam diretamente no cotidiano das crianças e adolescentes 

acolhidos, fortalecendo a dignidade, o cuidado humanizado e o compromisso ético 

do acolhimento institucional com a proteção integral. 

 

5.1. Perfil e Quantidade de pessoas a serem atendidas pelo projeto. 

Perfil: 20 (vinte) crianças e adolescentes de zero a 17 anos e 11 meses, 

ambos os sexos, em situação de acolhimento por medida protetiva (ECA, 

art. 101).. 

Observação: O público-alvo é o mesmo atendido no Termo de Colaboração 

nº 069/2025 com a SMDAS. 

5. PÚBLICO-ALVO DO PROJETO 
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Atividade 1 Aquisição de móveis modulares permanentes 

 
Descrição 

Aquisição de armários e estantes de grande porte, de aço ou 
madeira, adequados ao ambiente de cozinha e de fácil transporte. 
Os móveis serão organizados de forma estratégica para também 
funcionarem como divisória entre a área de preparo e o refeitório. 

Periodicidade Outubro/2025 

 
Meta da 
atividade 

Entrega e instalação de 100% dos móveis até o final de 
outubro/2025. Espera-se como impacto a melhoria da organização 
dos espaços, separação funcional entre ambientes, favorecimento 
das boas práticas de higiene e otimização da rotina das cuidadoras. 

Avaliação Relatório técnico, fotos e feedback das cuidadoras 

 

Atividade 2 Aquisição e instalação de coifa (exaustor industrial) 

Descrição 
Compra e instalação de coifa de parede para melhoria da 
ventilação da cozinha, com capacidade adequada ao espaço. 

Periodicidade outubro/2025 

 
Meta da 
atividade 

1 coifa instalada e em funcionamento até outubro/2025. Espera-se 
como impacto a melhoria do conforto térmico, redução de odores e 
aprimoramento das condições de trabalho das cozinheiras, 
contribuindo para um ambiente mais saudável. 

Avaliação 
Laudo técnico do instalador; observações de conforto térmico e 
relatórios da equipe. 

 

Atividade 3 Aquisição de aparelho celular para cuidadoras 

 
Descrição 

Compra de celular com acesso à internet para uso exclusivo das 
cuidadoras, possibilitando comunicação emergencial e organização 
de demandas externas com os acolhidos. 

Periodicidade Outubro/2025 

Meta da 
atividade 

1 aparelho celular funcional adquirido. Espera-se como impacto o 
aumento da agilidade no atendimento a demandas externas, 
especialmente em situações emergenciais, e maior integração 

6. Descrição das atividades a serem executadas, das estratégias 

metodológicas, da periodicidade, das metas a serem atingidas e das 

estratégias de avaliação para cada atividade a ser executada 
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 entre cuidadoras e equipe técnica. 

Avaliação Relatório de uso e ocorrências registradas. 

 

Atividade 4 Oficinas de formação com o SESC – Mesa Brasil 

 
Descrição 

Participação das cozinheiras em oficinas sobre segurança 
alimentar, boas práticas na manipulação de alimentos, higiene e 
aproveitamento integral dos alimentos. 

Periodicidade 
2 encontros - Carga horária total: 4horas. 

 
Meta da 
atividade 

Realização de 2 oficinas com presença mínima de 1 cozinheira por 
encontro. Como impacto, espera-se a ampliação do conhecimento 
técnico da equipe, qualificação do serviço de alimentação, e 
adoção de práticas mais seguras e nutricionalmente adequadas na 
rotina da cozinha. 

 
Avaliação 

Lista de presença; avaliação de impacto e monitoramento contínuo 
do trabalho realizado pelas cozinheiras na manipulação, 
armazenamento, preparo das refeições, higiene, limpeza e 
conservação. 

 

Atividade 5 Ciclos de escuta ativa com os acolhidos 

 
Descrição 

Rodas de conversa com crianças e adolescentes sobre 
alimentação, rotina e impacto das melhorias no ambiente da 
cozinha e refeitório. 

Periodicidade 
dezembro/2025 e março/2026. Carga horária total: 4hs (2hs por 
ciclo) 

 
Meta da 
atividade 

Realização de 2 ciclos com participação de pelo menos 70% dos 
acolhidos. Espera-se como impacto o fortalecimento do vínculo 
das crianças com o espaço coletivo da alimentação, identificação 
de melhorias percebidas por elas e envolvimento ativo no cuidado 
institucional. 

Avaliação 
Relatórios qualitativos das conversas; análise da percepção dos 
acolhidos sobre as melhorias implantadas. 
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NOME DO PROFISSIONAL 

ESCOLARIDADE/ 
FORMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO NO 

SERVIÇO 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL NO 

SERVIÇO 

FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

Creusa da Silva Vieira 
Prado 

Ensino Superior 

Completo – 

Pedagogia 

Pedagoga 
 

4 horas 
 

CLT 

 
Rafael de Andrade 

Gregorian 

Ensino Superior 
Completo – 

Serviço 

Social 

 
Coordenador 

 
10 horas 

 

 
CLT 

Raquel Dian Pigatto 
Politano 

Ensino Superior 
Completo 
Psicologia 

Psicóloga 
 

4 horas 
 

CLT 

Sônia Maria Siqueira 
Ensino médio 

Completo 
Cozinheira 8 horas 

 
CLT 

Tássia Silva Juliani dos 
Santos 

Ensino Superior 
Completo – 

Serviço Social 
Assistente Social 4 horas CLT 

Creusa Juvêncio Alencar 
Ensino médio 

Completo 
Cozinheira 8 horas CLT 

 

7.1. SOBRE A REMUNERAÇÃO 

Todos os profisisonais listados são remunerados com recurso público através do 
Termos de Colaboração nº069/2025 assinado junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social. 

 

 De outubro de 2025 a março de 2026 (6 meses). 

 Valor de Fonte Municipal: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais). 

7. RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS 

8. PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

9. PREVISÃO DE RECEITAS 
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Natureza de despesa 

 
Valor Total 

(R$) 

Outras 

informações 

relevantes 

Material Permanente 28.200,00 
 

Pessoal, Encargos e Auxílios 0,00 
 

Serviço de Terceiros – Pessoa Física (Especificar) 0,00 
 

Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica (Especificar) 0,00 
 

TOTAL 28.200,00 
 

Campinas, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

 
Maria Helena Novaes Rodríguez 

Presidente – AEDHA 

10. PREVISÃO DE DESPESAS 


